
LEI N° 2.456/2015 
 

Cria a Campanha Permanente de Combate à 
Pedofilia e Exploração Sexual Contra Crianças 
e Adolescentes veiculada em transportes 
coletivos, transportes alternativos e taxis e dá 
outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, 
gerada a partir do Projeto de Lei 055/2015 - Legislativo: 

 

Art. 1º Fica criada a Campanha Permanente de Combate à Pedofilia e 

Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes veiculada em transportes 

coletivos, transportes alternativos e taxis no Município de Santa Cruz do 

Capibaribe. 

Art. 2º Os órgãos municipais responsáveis pelas políticas públicas 

dirigidas a crianças e adolescentes em articulação com os órgãos colegiados e 

organizações não governamentais, implementarão campanha permanente de 

combate a pedofilia e exploração sexual contra crianças e adolescentes 

veiculada em transportes coletivos, transportes alternativos e taxis. 

Art. 3º Os transportes coletivos, transportes alternativos e táxis ganharão 

adesivos informativos, contendo mensagens sobre prevenção e combate à 

pedofilia e a exploração sexual contra crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. Os adesivos informativos deverão ser afixados em 

locais de fácil visualização ao público em geral, ser legível e conter número 

para disque denúncia. 

Art. 4º Após a aprovação desta Lei, o Executivo terá o prazo de 90 

(noventa) dias para regulamentar, implementar e disponibilizar os benefícios 

constantes desta Lei. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2015. 
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